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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 02, de 12 de janeiro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o arquivo público da Câmara Municipal de Três Passos.
No que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício na espécie legislativa utilizada na proposição, vez que a mesma se encontra adequada ao pretendido.
Já no que se refere a matéria da proposição, a Lei Federal nº 8.159, de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências, assim aduz: 

Art. 1º - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

 Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 
Mais adiante, a norma dispõe sobre a eliminação dos documentos produzidos:

 Art. 9º - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência. 

Art. 10º - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.

Importante referir que a gestão de documentos eletrônicos é regrada pela Lei nº 12.682, de 2012 e pela Resolução nº 203 do Conarq. Também o Decreto nº 10.278, de 20204 , tratando de documentos digitais e digitalizados, inclusive com procedimentos relativos a eliminação do documento original, se cumpridos os requisitos trazidos pelo decreto. 

Assim, da leitura dos documentos encaminhados, não avistamos óbice, estando em consonância com as legislações vigentes supramencionadas.

Nesta feita, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, vez que nada obsta a tramitação da proposição, cabendo aos Edis a análise de seu mérito.
Três Passos, 24 de janeiro de 2022. 
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